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ASSEMBLEA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

  

MENSAGEM N2 97/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n 2  725/2024, que "Dispõe sobre a isenção da taxa 

de inscrição em concurso público e processo seletivo às mulheres vítimas de violência doméstica 

e familiar no âmbito do estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 08 de abril de 2026. 

Deputa .o 	REDANO 
President —ALE/RO 

PALACIO NinfRECHAL RONIDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLA11VA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 725/2024. 

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em 

concurso público e processo seletivo às mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito 

do estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos estaduais, 

as mulheres vitimas de violência doméstica e familiar, para cargo ou emprego público e processos 

seletivos para contratação de pessoal por tempo determinado e indeterminado, no âmbito da 

administração direta ou indireta em todo o estado de Rondônia. 

Art. 22  Para ter o direito à isenção da taxa de inscrição prevista nesta Lei, no ato da 

inscrição deverão ser apresentados, juntamente com requerimento dirigido à Comissão de 

Isenção, conforme modelo a ser definido pela banca organizadora do concurso público ou 

processo seletivo, um dos seguintes documentos: 

I - Certidão que comprove a existência de ação penal enquadrando o agressor nos termos 

da Lei Federal n2 11.340, de 7 de agosto de 2006; ou 

II - comprovante de instauração de inquérito policial contra o agressor nos termos da Lei 

Federal n2  11.340, de 2006. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de abril de 2026. 

Deputada ALEÇ.REDANO 
Presidente — ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
Av Fortit.a,. 2562 (01.-Rio - Por to Ve no Rt 
CEP-  768014E19 
Ali Na Mal 	O: C(i:4) 3215-1400 

04 704 681/0001-68 
Mensagem 97/2026 - Autógrafo 725/2024 (71042650)         SEI 0005.001904/2026-50 / pg. 2



Justificativa (71042703)         SEI 0005.001904/2026-50 / pg. 3



Justificativa (71042703)         SEI 0005.001904/2026-50 / pg. 4



Justificativa (71042703)         SEI 0005.001904/2026-50 / pg. 5


	Mensagem 97/2026 - Autógrafo 725/2024 (71042650)
	Justificativa (71042703)

